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LEI N°084/2000 de 26 de Abril de 2.000.

(Autoriza a Celebracéo de Convénio com o Estado para Municipalizag&o da

gestdo das acbes e servicos de Assisténcia Social e da outras
providéncias).

CLAUDIO RIBEIRO CORREA, Prefeito
Municipal de Indiapord, Estado de Sdo Paulo, no
uso de suas atribuigdes que lhes sdo conferidas por
Leii FACO SABER, que a CAMARA
MUNICIPAL APROVOU ¢ EU PROMULGO a
seguinte
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ARTIGO 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a Celebrar Convénio com o Governo do Estado de
Sé&o Paulo, por intermédio da Secretaria de assisténcia e Desenvolvimento
Social, com prazo de vigéncia a partir de 04 de Abril até 31 de Margo de
2001, tendo por objetivo a agcdo compartilhada visando a transferéncia de
recursos do fundo Estadual de Assisténcia Social, cuja finalidade é a
descentralizacdo da gestdo das acgdes e servicos de assisténcia social do
Municipio.

ARTIGO 2° - No processo de parceria para
prestacdo de servigos assisténcias, objeto do convénio, o Municipio
assumira integralmente, no prazo de 12 (doze) meses, a gestdo dos
servicos para executar, com a cooperacdo técnica, administrativa e
financeira do Estado, de forma direta ou mutua colaboragdo com as
entidades e organizacbes de assisténcia social situadas no municipio.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da

execucgdo da presente Lei onerardo dotagbes orcamentérias constantes do
orcamento vigente, suplementadas se necessario.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicacgéo.

ARTIGO 5° - Revogam-se as disposi¢cbes em
contrario.
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Registrada e afixado no local de costume_desta Prefeitura e mandado publicar no
Jornal o Diario de Votuporanga.
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